
 

 

JUSTIFICATIVA QUANTO À APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 

 

  Informamos que aplicaremos, neste processo licitatório, cujo objeto é REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTOS 

TOPOGRÁFICOS, A FIM DE ATENDER ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE ANDIRÁ/PR, no que couber, os benefícios dos Artigos 47 e 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, concedendo às 

microempresas e empresas de pequeno porte locais tratamento diferenciado e simplificado. 

 

Conforme já comprovada, em fase interna do Edital, a existência de, no mínimo, 03 (três) 

empresas locais aptas a cumprir o objeto deste processo licitatório, fica estabelecida as 

seguintes condições para este processo licitatório: 

a) a participação exclusiva de MEI, ME ou EPP, nos lotes cujos itens não ultrapassem o 

limite de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do inciso I, do art. 48, da LC nº 123, de 

2006;  

b) a prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

na Região do Norte Pioneiro Paranaense até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, nos termos do § 3º do, art. 48, da LC 123/206, nos lotes cujo valor total não ultrapassa o 

limite de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) ou na parte referente à cota de até 25% do objeto a 

ser contratado, conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Acórdão 

nº 877/2016 – Tribunal Pleno; 

c) Aplica se neste processo Lei Complementar nº 147/2014 que criou a prioridade para 

benefícios as MEI’S, ME's ou EPP's em âmbito local, em não havendo um mínimo de 01 (um) 

fornecedores competitivos enquadrados como microempreendedores individuais, 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local na abertura do certame, se 

estenderá regional as pertencentes a Mesorregião do Norte Pioneiro Paranaense, com base no 

Decreto Municipal nº 8.165 12 de Junho de 2018 , até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço valido, nos termos do art. 48 § 3º e art. 49 inciso II da LC 123/06, alterada pela LC 147/14;  

d) Municípios que compõem a Mesorregião do Norte Pioneiro Paranaense: Mesorregião 

de Assaí municípios que a compõem: Assai, Jataizinho, Nova Santa Bárbara, Rancho Alegre, 
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Santa Cecília do Pavão, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira e Uraí;  

Mesorregião de Cornélio Procópio: Cornélio Procópio, Bandeirantes, Andirá, Ribeirão do 

Pinhal, Santa Maria, Congonhinhas, Nova Fátima, Abatia, Itambaracá, Sertaneja, Leópolis, Nova 

América da Colina, Santa Amélia, Santo Antônio do Paraíso;  Mesorregião de Ibaiti: Conselheiro 

Mairinck, Curiúva, Figueira, Ibaiti, Jaboti, Japira, Pinhalão, Sapopema; Mesorregião de 

Jacarezinho: Barra do Jacaré, Cambará, Jacarezinho, Jundiaí do Sul, Ribeirão Claro, Santo 

Antônio da Platina; Mesorregião de Wenceslau Braz: Carlópolis, Guapirama, Joaquim Távora, 

Quatiguá, Salto do Itararé, Santana do Itararé, São José da Boa Vista, Siqueira Campos, 

Tomazina, Wenceslau Braz. 

 

1. FONSECA SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA - CNPJ: 44.128.657/0001-04 

2. LBM TOPOGRAFIA LTDA – CNPJ: 22.373.057/0001-79 

3. GEOMAPA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - CNPJ: 45.513.818/0001-46 

 
 

Nº Tipo 
Tem 3 ME e 

EPP 
regional/local? 

Juntou 
nos 

autos? 

Valor 
(R$) 

Exclusivo 
ME e EPP 

até 80 mil? 

Cota 
25% 

acima de 
80 mil? 

Justificativa para 
não aplicar 

cota/exclusividade 

1 Serviço [X] [X] 
Abaixo 

de 80 mil 
[X] N/A [X] 

2 Serviço [ ] [ ] 
Acima de 

80 mil 
N/A N/A [ ] 

3 
Aquisição 
de bens 

[X] [X] 
Abaixo de 

80 mil 
[X] N/A N/A 

4 
Aquisição 
de bens 

[ ] [ ] 
Acima de 

80 mil 
N/A [ ] [ ] 
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André Luiz Maluzi 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador:
https://andira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=d3f50355-291d-4c21-b682-762e6d85588a
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